
PREFEITURA MUNICIPAL
grande do ribeiro

administrativo DISP N**064/2021
dispensa DISP N° 016/2021

dccUb administrativo DISP N® 088/2021
DE material DEi^ormatica, afim de atender as

DE BA^yi^noA® prefeitura MUNICIPALP. ®RANDE DO RIBEIRO-PI oiipENTOE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

RIBEIRO doravante denoSa'co °°
o n- 41.522.178/0001-80, com sede C N.P.J/M.F. sob
centro, neste ato representado pelo Sr joql f i i?c oÍ!l?ío Ezequiel, n» 2222.
SANTOS CARVALHO. P^soa .^hL h a"'® ® PABIANA DOS
Bertolino pereira, n°6181. Bairro- Fátima Baixa
sob o n» 20.350.308/0001-74 doravante Hene-Í a ^NPJ
ceiebrar o presente instrumento CONTRATADA, resolvem
seguir: "rumento de contrato com as cláusulas e condições a

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO
da Lei n" S.OTsl^dríggio"-^ôdig^^d^Defe^^^ df '"®' ®
Procedimento de Dispensa de Licitarão wff^ Consumidor, nos termos docom base na proposta da CONT^TAOr toda^ P®'® Prefeito,
contrato independente de transcrição. integrantes deste
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

ATENDER AS NECESSIDADES dTp^EITU^^^ DE
RIBEIro-pi., com recursos Orçamento Porai h d Baixa grande do
Grande do Ribeiro - PI / ICMS-FPM- E OUTROS RFr^npsnQ i'® Baixa
especiflcações do procedimento °"TR0S RECURSOS PROPRio, conforme
ÇUUSULA TFRCFm, no jinLOBEDO

«os m
aquisi^o dos produtos ou prestação dos ^0"^ a
Nota Fiscal de Serviços e de Recibos ? ®< ® rnediante apresentação da

conbratuardesdl'q1jVrL®a^festro"'^^^^^^confie Artigo 65, parágrafo 2», II da LefíaeSM Pactuantes,

•««« Sl;S52-V®'«»«»«»»-oo
sc^o^eooJtioo^^SK*'*"*' aaaa, oortB>-«^



easESEL!

municipal
DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO

CLÁUSULA QUARTA - pps RFÇURSQS

efetuados
cláusula oniMTA - nns ^ RECURSOS PROPRIO

produtos de boa quSi^de'bem râ õ^ase- execução do contrato,e especiflcaçôesl nlí^í^J^Lr^o^rstTç^r ®® P~i®'°s
CLÁUSULA Sgyr4 - DO PRA7n

data da assin°atr rp^ea^ ~ ^'®®' ® ''®
CLAUSULA Slh-im ■ DAS RFSPONSABIUDAnP^ no

7 -t

pagamentos^as OTntfçü eíabíidHac'"''^ í®'° PdS^^ento peloscom a prestação Ts se^icos dS ® ?®'® '"«t^-nento, de acordo
Municipal de Obras. ' ^^n^ente atestados pela Secretaria

oíenta^es°'di^mentos '^"wõma?' '°'"®®®' CONTRATADO as
cumprimento do objeto deste Instrumerto®' necessános ao bom e flei

CLÁUSULA OITAVA ■ DAS RFSPONSAStl mADPS nn

diligência e perfe?çâí™''"'°^ objeto do presente Contrato, com absoluta

locai doTpL:tosT;4gr;'^^^^^ contratante a inspeção do
prestar as informações e esclarecimentos TOce®s*Ínts:'"'^"''° °
expensas, no t^lou em parte^o obiS''d^'' subsãtuir, às suas

exação do contrato, não excluindr?^r^!f,- ,! °"'P® °"



PREFEITURA MUNICIPAL
DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO

fnteretSíf d° acompanhamento pelo 6,gâo

previdenciários,^^rafe° e comerS^ trabalhistas,
Contrato. merciais resultantes da execução deste

mútuo acordo, desde que ocorram fatos sun f P®'"
vontade dos pactuantes e que tome imperiosos e alheios à
instrumento: impossível a realização do objeto deste

CONTRATADO^%le swHSd?do''°f pelo
prejuízo da responsabilidade civil e criminl'?T ° ®®m
3% (três por cento) do valor olohai H/. "® sujeito à multa de
terceira; ' constantes na cláusula

contratual, ̂ dei'^Imemente'^t'1ntera^^^ ° instrumento
ficando Isenta do paSnto dV extrajudicial,
hipóteses: Pepemento de qualquer indenização, nas seguintes

*  ínSnlo; constante no presente
trans°fenV,°raI^rar°(í?l' alterar de^oual . CONTRATANTE,
deste contrato: forma, os direitos decorrentes

sem motivo ̂ tíSaSHompro^^^^ ^"'''°® ora pactuados,
CONTRATANTE, à seu critírio" ' ® Secretaria de Obras da

aspre^viSir^^rrtidfsneste^ contratadas de acordo com

CUüSt/M m^riMA PP/M«ox

^ Wíii tw,ua£Lo



TSSIS.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE B^XA GRANDE DO RIBEIRO

com naturea*® autólíoma!° nâo "assSd? "«'s^inado
responsabilidade de ordem trabalhista e/ou previdincfária Pualquer

décima SPriliNDA - piipi

o artigo 61, pa°ráírafo únto%°a ufa^ete/Tg^^^ <=°''fo™e dispõe
ÇUUSULA n^am ^OR nn rns-To..^

pinheÍI^S, tor?a?or7o°cp^^^^^ S--" REINALDO bozon
PUUSULA ni^riMA oi iapt. rnCAI nr.

FIGUEREIDO Dl"lâusTpOR?ADOR°DO cí?'n».

renúnclrex^reísa díqu^ueí^uto ,GoiÇa'ves Estado do Piauí, comquaisquer dúvidas ou litígios oriundos Sa eT^uSste

.ePno em 03 (tiõs) vias de
seus efeitos legais. stemunhas abaixo nomeadas, para surtir

Baixa Grande do Ribeiro (PI), 09 de fevereiro
de 2021.

JOSÉ LUIS SOUSA
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

FABIANA DOS SANTOS CARVALTO
CONTRATADO



PREFEmiRA MUNICIPAL
DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO

REINALDO^UZOIVPINHEIRO
GESTOR DO CONTRATO DAIANA MARTINS FIGUEREIDO DE SOUSA

FISCAL DO CONTRATO

TESTEMUNHAS:

NOME;
CPF N°: NOME:

CPF N":


